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                                                         SECRETARIA EXECUTIVA 

 

635ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data  24 de Outubro  de 2017 – Terça - Feira 

Hora: 08.30 

Local: Auditório da SUDEMA 

Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP 58020-540 – João Pessoa/PB 

 

 

                                                             PAUTA 

 

1.0.   Abertura da sessão 

 

1.1 Verificação de Quorum  

 

2.0.   Discussão das Atas 634ª Reunião Ordinária e  092ª Reunião Extraordinária.  

 

2.1.  Votação das Atas  634º Reunião Ordinária e 092ª Reunião Extraordinária.  

 

3.0.  Leitura e Discussão do Expediente:  

       

4.0.  Ordem do dia 

 

4.1. Análise das Licenças emitidas pala SUDEMA, conforme Lei nº. 6757/99, constante no 

relatório contido na convocação da  635 ª 

 

 

4.2 Analise do Processo SUDEMA Nº 2014-001274 – JOSÉ CARROMBERTO DE LIMA, 

referente Auto de Infração nº 008670. Conselheiro relator Ronilson José da Paz _ IBAMA 

 

4.3 Analise do Processo SUDEMA Nº 2015-005076 – ANSELMO PONTES DE PAIVA, 

referente Auto de Infração nº 010424. Conselheiro relator Ronilson José da Paz _ IBAMA 

 

4.4 Analise do Processo SUDEMA Nº 2015-002910 – RAFAEL GOMES FERREIRA, 

referente Auto de Infração nº 007533. Conselheiro relator Ronilson José da Paz _ IBAMA 

 

4.5 Analise do Processo SUDEMA Nº 2008-006930 – COMERCIAL SANTANA 

VEICULOS E PEÇAS LTDA, referente Auto de Infração nº 2928. Conselheiro relator 

Ronilson José da Paz - IBAMA 

 

4.6 Analise do Processo SUDEMA Nº  2017-003266 – COMPANHIA CIMENTO DA 

PARAIBA -CCP,referente Renov. da LO C7/2015. Conselheiro relator Ronilson José da 

Paz _ IBAMA 

 

 

47  Análise do Processo SUDEMA Nº 2016-004940 - ATLÂNTICA PETRÓLO LTDA, 

referente Auto de Infração nº 010636. Conselheiro relator Ronilson José da Paz - IBAMA. 

 

 



4.8  Análise do Processo SUDEMA Nº 2017-0010654 - JOSÉ WALDOMIRO RIBEIRO 

COUTINHO FILHO, referente Auto de Infração nº 010636. Conselheiro relator Ronilson 

José da Paz - IBAMA. 

 

4.9  Análise de deliberação propondo a modificação da documentação apresentada na 

abertura de processo de licenciamento. Conselheiro relator Ronilson José da Paz - 

IBAMA. 

 

4.10 Análises de deliberação outorgando poderes à Superintendência de Administração do 

Meio Ambiente - SUDEMA, para a outorga de renovação de licenças ambientais (prévia, 

instalação e operação), de empreendimentos que apresentaram EIA/RIMA e que não 

houve alteração dos projetos. Conselheiro relator Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 
 

5. Franqueamento da Palavra.  

 

 

6. Encerramento dos Trabalhos.   

 
 

 

 

 

 

                                                           João Vicente Machodo Sobrinho 

 

                                                            Presidente Substituta do COPAM 

 

     

 

 
 

 


